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Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 123, 02 DE MAIO DE 2023.

ALTERA O DECRETO Nº 001 DE 1º DE JANEIRO DE 2021, QUE DISPÕE 
ESTABELECE A NOVA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA, SEM ACRÉSCIMO 
DE DESPESA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, Estado do Rio 
de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei 
Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes e;

CONSIDERANDO o Decreto nº 001/2021 que dispõe sobre a Estrutura Administrativa 
Direta e Indireta do Município De Campos Dos Goytacazes;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 8.622 de 26 de fevereiro de 2015 
que autoriza o Poder Executivo a, mediante decreto, dispor sobre a fusão, incorporação, 
transformação e extinção de órgãos ou entidades da Administração Pública Direta e Indireta 
do Município de Campos dos Goytacazes e redução dos respectivos cargos, empregos e 
funções;

DECRETA: 

Art. 1º - Fica transformado 01 (um) cargo de Agente de Desenvolvimento Local - 
Símbolo - DAS-7 da Secretaria Municipal de Governo, em 01 (um) cargo de Assistente 
Especial -Símbolo - DAS-7, na Estrutura da Secretaria Municipal de Turismo.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes (RJ), 02 de maio de 2023.

WLADIMIR GAROTINHO
Prefeito

P!"#$"%$ N°855/2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais

,
RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria nº 817/2023 que nomeou, Gilcimar Rocha de 

Sousa, para exercer na Secretaria Municipal de Governo, o cargo em comissão de Agente 
de Desenvolvimento Local, Símbolo DAS 7, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 02 de maio de 2023.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-

P!"#$"%$ N°856/2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8.344/2013, 8.622/2015 e Decreto nº 
001/2021, Gilcimar Rocha de Sousa, para exercer na Secretaria Municipal de Governo, o 
cargo em comissão de Agente de Desenvolvimento Local, Símbolo DAS 7, com vigência a 
contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 02 de maio de 2023.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-

P!"#$"%$ N°857/2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria nº 616/2023 que nomeou, Vera Braga Nunes 
Rangel, para exercer na Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, o cargo 
em comissão de Diretor da EM Senador José Carlos Pereira Pinto, Classifi cação “B”, 
Símbolo DAS 6, com vigência a contar de 02/05/2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 02 de maio de 2023.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-

P!"#$"%$ N°858/2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8.344/2013, 8.622/2015 e Decretos nº 80/2015, 
352/2019, Vera Lucia Nunes Braga Rangel, para exercer na Secretaria Municipal de 
Educação, Ciência e Tecnologia, o cargo em comissão de Diretor da EM Senador José Carlos 
Pereira Pinto, Classifi cação “B”, Símbolo DAS 6, com vigência a contar de 02/05/2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 02 de maio de 2023.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-

P!"#$"%$ N°859/2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, em virtude de sua aposentadoria, tornar sem efeito a Portaria nº 503/2022 
que nomeou, Geraldo José do Rego Barros, para exercer na Fundação Municipal de 
Saúde, o cargo em comissão de Diretor Administrativo do Hospital São José, Símbolo DAS 
3, com vigência a contar de 06/03/2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 02 de maio de 2023.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-

P!"#$"%$ N°860/2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8.344/2013, 8.622/2015 e Decretos nº 
001/2021, 075/2022, Flávio Persilva Hoelzle, para exercer na Fundação Municipal de 
Saúde, o cargo em comissão de Diretor Administrativo do Hospital São José, Símbolo 
DAS 3, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 02 de maio de 2023.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-

P!"#$"%$ N°861/2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria nº 054/2021 que nomeou, Clarissa Prestes 
Carneiro Carvalho, para exercer no PROCON, o cargo em comissão de Diretor Jurídico 
Contencioso, Símbolo DAS 3, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 02 de maio de 2023.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-

P!"#$"%$ N°862/2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8.344/2013, 8.622/2015 e Decreto nº 
001/2021, Fabiano de Paula, para exercer no PROCON, o cargo em comissão de Diretor 
Jurídico Contencioso, Símbolo DAS 3, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 02 de maio de 2023.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-

P!"#$"%$ N°863/2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria nº 829/2022 que nomeou, Kassiano Manhães 
Siqueira, para exercer na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e Social, o 
cargo em comissão de Encarregado de Unidade Descentralizada, Símbolo DAS 7, com 
vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 02 de maio de 2023.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-

P!"#$"%$ N°864/2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8.344/2013, 8.622/2015 e Decretos nº 
001/2021, 75/2022, Juliana da Silva Cruz, para exercer na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Humano e Social, o cargo em comissão de Encarregado de Unidade 
Descentralizada, Símbolo DAS 7, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 02 de maio de 2023.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-
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P������� N°865/2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria nº 082/2023 que nomeou, Gerlane Nunes de 
Carvalho, para exercer na Fundação Municipal da Infância e da Juventude, o cargo em 
comissão de Chefe de Divisão de TI, Símbolo DAS 7, com vigência a contar da data de 
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 02 de maio de 2023.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-

P������� N°866/2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8.344/2013, 8.622/2015 e Decreto nº 
001/2021, Vinicius de Araújo Gonçalves, para exercer na Fundação Municipal da Infância 
e da Juventude, o cargo em comissão de Chefe de Divisão de TI, Símbolo DAS 7, com 
vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 02 de maio de 2023.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-

P������� N°867/2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, a pedido, tornar sem efeito a Portaria nº 614/2023 que nomeou, Vilce Reis 
dos Santos, para exercer na Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, o 
cargo em comissão de ViceDiretor da EM Sebastião Ribeiro de Deus, Classifi cação “A”, 
Símbolo DAS 7, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 02 de maio de 2023.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-

P������� N°869/2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, a pedido, tornar sem efeito a Portaria nº 828/2023 que nomeou, Tamires 
de Sousa Crespo dos Santos, para exercer na Secretaria Municipal de Educação, 
Ciência e Tecnologia, o cargo em comissão de Vice-Diretor da EM Bartholomeu Lysandro, 
Classifi cação “C”, Símbolo DAS 9, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 02 de maio de 2023.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-

P������� N°870/2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8.344/2013, 8.622/2015 e Decretos nº 
80/2015, 352/2019, Leyliane Leite Ribeiro, para exercer na Secretaria Municipal de 
Educação, Ciência e Tecnologia, o cargo em comissão de Vice-Diretor da EM Bartholomeu 
Lysandro, Classifi cação “C”, Símbolo DAS 9, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 02 de maio de 2023.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-

P������� N°871/2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria nº 184/2021 que nomeou, Monique Pessanha 
da Costa, para exercer na Fundação Municipal de Saúde, o cargo em comissão de Diretora 
Jurídica, Símbolo DAS 3, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 02 de maio de 2023.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-

P������� N°872/2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8.344/2013, 8.622/2015 e Decreto nº 
001/2021, Franciele de Souza Barros Oliveira, para exercer na Fundação Municipal de 
Saúde, o cargo em comissão de Diretora Jurídica, Símbolo DAS 3, com vigência a contar 
da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 02 de maio de 2023.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-

P������� N°873/2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, a pedido, tornar sem efeito a Portaria nº 907/2022 que nomeou, Andrea 
Pinheiro dos Santos Borralho, para exercer no Instituto de Previdência dos Servidores 
do Município de Campos dos Goytacazes - PREVICAMPOS, o cargo em comissão de 
Coordenador de Benefícios, Símbolo DAS 5, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 02 de maio de 2023.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-

P������� N°874/2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8.344/2013, 8.622/2015 e Decreto nº 
001/2021, Maria Aparecida Magno de Jesus Viana Souza, para exercer no Instituto de 
Previdência dos Servidores do Município de Campos dos Goytacazes - PREVICAMPOS, o 
cargo em comissão de Coordenador de Benefícios, Símbolo DAS 5, com vigência a contar 
da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 02 de maio de 2023.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-

P������� N°875/2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria nº 674/2023 que nomeou, Denise Campanhão,
para exercer na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e Social, o cargo em 
comissão de Encarregado de Unidade Descentralizada, Símbolo DAS 7, com vigência a 
contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 02 de maio de 2023.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-

P������� N°876/2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8.344/2013, 8.622/2015 e Decretos nº 
001/2021, 75/2022, Vanessa Gomes de Siqueira Barbosa, para exercer na Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Humano e Social, o cargo em comissão de Encarregado de 
Unidade Descentralizada, Símbolo DAS 7, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 02 de maio de 2023.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-

P������� N°868/2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, a pedido, tornar sem efeito a Portaria nº 321/2021 que nomeou, Victor Hugo 
Ribeiro Almeida, para exercer na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, o 
cargo em comissão de Diretor de Projetos, Símbolo DAS 3, com vigência a contar da data 
de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 02 de maio de 2023.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-

P������� N°881/2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8.344/2013, 8.622/2015 e Decretos nº 
001/2021, 123/2023, Everaldo Reis Tavares Rangel, para exercer na Secretaria Municipal 
de Turismo, o cargo em comissão de Assistente Especial, Símbolo DAS 7, com vigência a 
contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 02 de maio de 2023.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-

P������� N°882/2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria nº 841/2023 que nomeou, Simmy Cavalcante 
Passos Campos, para exercer na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e 
Social, o cargo em comissão de Assessor Especial, Símbolo DAS 4, com vigência a contar 
da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 02 de maio de 2023.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-

P������� N°883/2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8.344/2013, 8.622/2015 e Decretos nº 
001/2021, 104/2023, Simmy Cavalcante Passos Campos, para exercer na Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Humano e Social, o cargo em comissão de Assessor 
Especial, Símbolo DAS 4, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 02 de maio de 2023.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-
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Secretaria Mun. de Administração e Recursos Humanos

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 0107/2023
PROCESSO Nº. 2023.204.000041-4-PR
CARTA CONVITE 001/2023
CONTRATADA: ACCOUNTABILITY ADMINISTRAÇÃO E TECNOLOGIA LTDA
CNPJ Nº. 07.177.901/0001-00

OBJETO: contratação de solução de aplicativo de Tecnologia da Informação, Modular, 
objetivando a Gestão unifi cada e Integrada de Administração de Recursos Humanos e de 
Folha de Pagamento.

VALOR GLOBAL: R$ 128.340,00 (cento e vinte e oito mil, trezentos e quarenta reais)

FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA em 06 (seis) 
parcelas, de acordo com as medições procedidas pela fi scalização da Secretaria Municipal 
de Administração e Recursos Humanos.

PRAZO CONTRATUAL: 06 (seis) meses. 

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 27/04/2023.

PUBLIQUE-SE.

Em 28 de Abril de 2023.

WAINER TEIXEIRA DE CASTRO
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos.

 Mat. nº 40.283

P������� N°884/2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8.344/2013, 8.622/2015 e Decreto nº 001/2021, 
Juliana Sant Anna Cardoso, para exercer na Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Humano e Social, o cargo em comissão de Coordenador de Contabilidade, Símbolo DAS 
5, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 02 de maio de 2023.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-

P������� N°885/2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8.344/2013, 8.622/2015 e Decretos nº 
80/2015, 352/2019, Silvana de Sousa Falquer, para exercer na Secretaria Municipal de 
Educação, Ciência e Tecnologia, o cargo em comissão de Diretor da EM Ambrósio de 
Souza, Classifi cação “E”, Símbolo DAS 9, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 02 de maio de 2023.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-

P������� N°886/2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8.344/2013, 8.622/2015 e Decretos nº 
80/2015, 352/2019, Sandra Márcia Ribeiro Campos Ricardi, para exercer na Secretaria 
Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, o cargo em comissão de Diretor da CE 
Heloisa Monteiro da Paixão, Classifi cação “C”, Símbolo DAS 9, com vigência a contar da 
data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 02 de maio de 2023.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-

P������� N°887/2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, designar, com base nas Leis nº 8.344/2013, 8.622/2015 e Decretos nº 
80/2015, 352/2019, Leandro Souza Ferreira, para exercer na Secretaria Municipal 
de Educação, Ciência e Tecnologia, a função gratifi cada de Vice-Diretor da CE Heloisa 
Monteiro da Paixão, Classifi cação “C”, Símbolo FG 5, com vigência a contar da data de 
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 02 de maio de 2023.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-

Processos Despachados pelo Senhor Prefeito
Deferidos nos termos do parecer da Secretaria Municipal de Administração 

e Recursos Humanos

PROC. N° NOME

2021.204.003508-3-PA Isabela Maria Pinto Manhaes Rodrigues

2022.037.000385-P-PA Rogerio Ribeiro Martins

2022.037.000257-6-PA Flavia Cristina Fecho Guimaraes

2022.037.000322-4-PA Karla Monteiro Maciel

2022.037.000342-9-PA Norma Suely de Almeida

2022.037.000369-4-PA Cheila Ribeiro Goncalves

2022.037.000413-0-PA Paulo Francisco de Souza Rodrigues

2022.037.000359-7-PA Ivanilda Ferreira Gomes

2022.037.000340-4-PA Claudia Marcia Almeida Ribeiro

2023.099.000412-9-PA Adriana Costa -FMS

2023.099.000414-3-PA Elza Mara Gomes Soares -FMS

2023.099.000277-6-PA Vera Marques Teixeira Piraciaba -FMS

2023.099.000391-3-PA Beatriz Enes Barreto Melo -FMS

2023.099.000351-4-PA Vania Maria Rocha de Oliveira Tatagiba -FMS

2023.099.000343-1-PA Marlene Ceni de Almeida Santos -FMS

2023.099.000413-6-PA Claudia Marcia Mendonca Castelo Ribeiro -FMS

2023.204.001178-9-PA Tiago Barbosa da Silva Lisboa

2023.204.001375-P-PA Antonio Augusto Castilho Portal

2023.204.001350-9-PA Beatriz Eleonora Costa

2023.204.001272-1-PA Jailson Dias de Oliveira

2023.204.001326-0-PA Claudiana Costa Nogueira Xavier

2023.204.001129-P-PA Marcia Valeria de Sa Portal Monteiro

2023.204.001235-4-PA Sheila Maria Lysandro Martins

2023.204.001225-7-PA Pamela Lima Vieira Campelo

2023.204.000862-7-PA Silvia Soares Marins Olimpio

2023.204.001248-3-PA Daywison Joseph Soares Silva

2023.204.001331-1-PA Marianne Manhaes da Silva Fernandes

2023.204.001140-9-PA Marcia Adriana Mesquita de Souza Peres 

2023.204.000803-0-PA Gledson Fortunato Abreu

2023.204.001040-2-PA Divana Paes Barreto de Azeredo

2023.204.001193-7-PA Carla Simone Ferreira Machado Lombardi

2023.204.001219-9-PA Rafaela Lopes Marcelino

2023.204.001275-3-PA Leonardo Linhares de Lima

2023.204.001237-9-PA Leila Barboza da Conceicao Muzi

2023.204.000987-4-PA Regina Celia Carneiro de Castro Freitas

2023.204.001492-9-PA Marcelo Neves Barreto

Processos Despachados pelo Senhor Prefeito
Indeferidos nos termos do parecer da Secretaria Municipal de Administração 

e Recursos Humanos

PROC. N° NOME

2023.099.000252-5-PA Gabriele Oliveira da Silva

2023.099.000339-8-PA Dalva Augusta da Silva Ribeiro

Em 02/05/2023

Wainer Teixeira de Castro
- Secretário de Administração e Recursos Humanos –

Processos Despachados pelo Senhor Prefeito Deferidos nos termos do parecer da 
Procuradoria Geral do Município

PROC. N° NOM

2016.115.001919-4-PA Maria Geralda de Oliveira

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Em  02/05/2023

Wainer Teixeira de Castro
- Secretário de Administração e Recursos Humanos–

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia.

EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO NO QUANTITATIVO DO OBJETO

REFERENTE AO CONTRATO 068/2022

CONTRATO Nº 0068/2022
PROCESSO Nº 2021.205.400100-6-PR

CONTRATADA: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
CNPJ Nº 79.788.766/0001- 32

OBJETO: O acréscimo no quantitativo do objeto no percentual de 7,01% (sete inteiros e 
um décimo por cento) para a aquisição de kit completo de laboratório de ciências e de 
matemática, para atender as unidades escolares da rede municipal de ensino do município 
de Campos dos Goytacazes/RJ.

DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO: 10/02/2023
VALOR DO ADITIVO:  R$ 871.156,97 (oitocentos e setenta e um mil, cento e cinquenta e 
seis reais e noventa e sete centavos

PUBLIQUE-SE.

Em 27 de abril de 2023.

MARCELO MACHADO FERES
Secretário Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Matrícula nº 40.743

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia
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Conselho de Alimentação Escolar - CAE

ASSEMBLEIA EXTRAORDINÁRIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Pelo presente Edital fi cam convocados todos os membros do Conselho de Alimentação 
Escolar - CAE, para a Assembleia Extraordinária no dia 09 de maio (terça-feira) às 9:00h, 
na sede do Conselho, à Rua Sete Capitães, nº46, havendo número regimental, de acordo 
com o Regimento Interno: 

   “Art. 21 – As Assembleias do Conselho serão realizadas com a presença de pelo 
menos 1/4 (um quarto) de seus membros.

§1º- Se 30 minutos após a primeira convocação não tiver quórum sufi ciente, a 
Assembleia será realizada com qualquer número de Conselheiros presentes.”

Ordem do dia:

1 - Análise da documentação e notas do Processo de Prestação de Contas ao FNDE/
PNAE, ano base 2022;

2 - Assuntos Gerais.

Kelly Cristina Alves Paranhos
Presidente do CAE/Campos dos Goytacazes - RJ

Processo nº  2023.045.000142-2-PR

Dispensa de Licitação

RATIFICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO

Tendo em vista o Parecer nº 076.010/2023 da Procuradoria Geral do Município de Campos 
dos Goytacazes, RATIFICO os atos praticados e, em consequência, HOMOLOGO a 
presente Dispensa de Licitação, adjudicando à empresa CONCEITO MULTI COMERCIAL 
LTDA, cujo objeto é a OBRA DE REPAROS NO CENTRO DA DOENÇA DE ALZHEIMER 
E PARKINSON - RUA 1º DE MAIO Nº 43 - CENTRO - CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 
base no artigo 24, inciso I, da Lei Federal nº. 8.666/93, com o valor total de R$ 32.014,65 
(trinta e dois mil, quatorze reais e sessenta e cinco centavos).

Publique-se.

Campos dos Goytacazes – RJ, 24 de abril de 2023.

Paulo Roberto Hirano
Secretário Municipal de Saúde

Prefeitura de Campos dos Goytacazes/RJ

Secretaria Municipal de Saúde

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA  05 /23

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas atribuições convoca 
os Conselheiros ( titulares e suplentes) para a Assembléia Extraordinária a ser realizada 
no dia 05/05/2023 (Sexta - feira), às 9h (1ª convocação) e 9h30min (2ª convocação)pelo 
google meet -   com as seguinte pauta: 

01 -   Prestação de Contas do Estado 2022

Renato Gonçalves  dos Santos
Presidente do CMAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLIGIA.

EXTRATO DE CONTRATO

1º Termo Aditivo de Prorrogação Contratual

CONTRATO N° 026L/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO N° 2022.205.000074-0-PR
LOCADOR: SALVADOR PEREIRA DA CONCEIÇÃO
CPF: 951.xxx.xxx-49
OBJETO: – O presente Contrato tem por objeto a locação do terreno e de construção 
existente situado na Avenida Francisco Gomes de Freitas, nº 2.482- Goytacazes- Campos 
dos Goytacazes/RJ, destina-se para funcionamento da ESCOLA MUNICIPAL GERVÁSIO 
VASCONCELOS OLIVEIRA.
VALOR GLOBAL: R$ 107.559,00 (Cento e sete mil, quinhentos e cinquenta e nove reais)
FORMA DE PAGAMENTO: Mensal
PRAZO DO CONTRATO: 12 (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 14/03/2023

PUBLIQUE-SE

Em 14 de março de 2023

MARCELO MACHADO FERES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

MATRÍCULA: 40.743

DISPENSA DE LICITAÇÃO

RATIFICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO

O MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES através do Fundo Municipal de 
Assistência Social  , no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, reconhecida a validade dos atos integrantes do processo nº 2022.021.000037-2-
PR, conforme parecer da Procuradoria deste Munícipio nº 080.001/2023/PGM e sendo a 
dispensa de licitação em voga conveniente aos interesses públicos, com fulcro no art.24, no 
inciso X da Lei 8.666/1993, ratifi ca e homologa a presente contratação direta, por dispensa 
de licitação, tendo o contrato como objeto a DISPENSA DE LICITAÇÃO, OBJETIVANDO A 
LOCAÇÃO DO IMÓVEL SITUADO À RUA CARLOS DE LACERDA, Nº 504 ,PARQUE JOÃO 
SEIXAS,CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, NESTA CIDADE, QUE SERÁ DESTINADO 
PARA FUNCIONAMENTO DA RESIDÊNCIA INCLUSIVA ,SOB-RESPONSABILIDADE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, PERÍODO 
DE 12(DOZE) MESES, OU SEJA,SOB O VALOR MENSAL DE R$ 3.000,00( TRÊS MIL  
REAIS) NO VALOR GLOBAL DE R$ 36.000,00(TRINTA E SEIS MIL REAIS). Determina 
que sejam adotados os procedimentos visando à contratação em tela.

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 05 DE ABRIL  DE 2023.

RODRIGO NOGUEIRA DE CARVALHO
Secretário Municipal de Desenvolvimento Humano e Social

Matrícula nº 40.442

Secretaria Mun. de Desenvolvimento Humano e Social

DISPENSA DE LICITAÇÃO

RATIFICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO

O MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES através do Fundo Municipal de Assistência 
Social  , no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, reconhecida 
a validade dos atos integrantes do processo nº 2022.021.000051-3-PR, conforme parecer 
da Procuradoria deste Munícipio nº 080.002/2023/PGM e sendo a dispensa de licitação 
em voga conveniente aos interesses públicos, com fulcro no art.24, no inciso X da Lei 
8.666/1993, ratifi ca e homologa a presente contratação direta, por dispensa de licitação, 
tendo o contrato como objeto a DISPENSA DE LICITAÇÃO, OBJETIVANDO A LOCAÇÃO 
DO IMÓVEL SITUADO À RUA G, Nº 18 ,CODIN,CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, NESTA 
CIDADE, QUE SERÁ DESTINADO PARA FUNCIONAMENTO DO CRAS CODIN,SOB-
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
HUMANO E SOCIAL, PERÍODO DE 12(DOZE) MESES, OU SEJA,SOB O VALOR 
MENSAL DE R$ 1.200,00( UM MIL E DUZENTOS REAIS) NO VALOR GLOBAL DE R$ 
14.400,00(QUATORZE MIL E QUATROCENTOS REAIS). Determina que sejam adotados 
os procedimentos visando à contratação em tela.

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 28 DE ABRIL  DE 2023.

RODRIGO NOGUEIRA DE CARVALHO
Secretário Municipal de Desenvolvimento Humano e Social

Matrícula nº 40.442

EDITAL ELEIÇÕES:

Portaria FCJOL nº 190

Publica edital de eleição dos representantes da sociedade civil no Conselho 
Municipal de Política Cultural (Comcultura), gestão de maio de 2023 a maio de 2025.

Considerando que o Comcultura é um órgão colegiado, deliberativo, paritário, regido 
pelas Leis nº 8697/2016 e nº 8530/2013 e pelos Decretos nº332/2019 e nº351/2020;

Considerando o decreto nº 011/2023, que convoca a VIII Conferência Municipal de 
Cultura, com o objetivo de eleger os conselheiros representantes da sociedade civil, 
marcada para os dias 12 e 13 de maio de 2023;

O Comcultura e a FCJOL publicam edital que regulamenta o processo eleitoral dos 
representantes da sociedade civil do COMCULTURA na gestão 2023-2025.

Capítulo I
Das considerações preliminares

Art. 1º O Comcultura é órgão integrante do Sistema Municipal de Cultura, constituindo-
se no principal espaço institucionalizado de participação, de caráter permanente.

Art. 2º O Comcultura é constituído por 12 representações da sociedade civil, cada uma 
composta por um titular e um suplente, escolhidas em eleição para mandato de 2 anos, a 
qual se constitui o objeto deste presente edital.

Art. 3º A função dos conselheiros da sociedade civil é prestação de serviço público 
relevante, não sendo concedido nenhum tipo de remuneração, vencimentos ou pró-labore 
pelo seu exercício.

Art. 4º. A VIII Conferência Municipal de Cultura de Campos dos Goytacazes ocorrerá 
no auditório Maria Helena Gomes, no Museu Histórico de Campos dos Goytacazes (Praça 
São Salvador, s/n).

Art. 5º. Poderão participar da VIII Conferência: agentes culturais, gestores, 
representantes de instituições e movimentos sociais ligados às artes, cultura e patrimônio 
cultural do município de Campos dos Goytacazes, nas seguintes condições:

I – como candidatos e/ou eleitores, com direito a voz e voto;
II – como observadores ou convidados, com direito a voz e sem direito a voto;

Art. 6º. A Comissão Eleitoral, referida na portaria 011/2023, tem como membros: 
Genilson Paes Soares, Cássio Leandro Moreira Peixoto, Graziela Escocard Ribeiro e 
Ronaldo Henrique Barbosa Junior.

Capítulo II
Das condições participação

Título I
Da participação como candidato

Art 7º. São condições para inscrição como candidato:
I- Ser agente cultural, gestor cultural e/ou representante de instituições ou 

movimentos sociais ligados às artes, cultura e patrimônio cultural do município de Campos 
dos Goytacazes;

II- Se inscrever em uma das Câmaras Temáticas que compõem as representações 
da sociedade civil no Comcultura:

Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima
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a. Arte Urbana;
b. Artes Visuais; 
c. Audiovisual; 
d. Cultura Popular; 
e. Coletivos Culturais;
f. Dança;
g. Gestão Cultural;
h. Instituições de Ensino Superior;
i. Literatura; 
j. Música;
k. Patrimônio Histórico;
l. Teatro;

III- Ter atuação reconhecida em cultura no município há, no mínimo, 3 (três) anos, 
sobretudo na Câmara Temática de inscrição;

IV- Ser maior de 18 anos;
V- Ter conhecimento das leis municipais nº 8697/2016 e nº 8530/2013, que dispõem 

sobre o Comcultura e o Sistema Municipal de Cultura, respectivamente; e dos Decretos 
332/2019 e 351/2020, que dispõem sobre o Regimento Interno do órgão.

Art 8º. No momento da inscrição, que será feita virtualmente, por meio de formulário online 
(disponível no link: https://docs.google.com/forms/d/1ykbcnlPYBeKEBVqS0S2fw9M0_
ehDx4r5IgJtum2HBmc), os interessados em apresentar candidatura deverão anexar os 
seguintes documentos em formato PDF ou JPG:

I- Documento ofi cial de identifi cação (RG ou CNH);
II- Comprovante de residência no município de Campos dos Goytacazes;
III- Currículo cultural que liste as principais atuações culturais no município, sobretudo 

na Câmara Temática escolhida, com menção às datas das atividades;
IV- Comprovantes datados de sua atuação cultural no município de Campos dos 

Goytacazes que demonstrem relação com a Câmara Temática escolhida.

Parágrafo único: aos interessados que não puderem ou não conseguirem realizar 
a inscrição, será facultado o direito de, por meio de agendamento prévio, obter auxílio 
presencial para tal fi nalidade. Os contatos para dúvidas ou para agendamento de horário 
são: (22) 98131-0956 ou comculturacampos@gmail.com.

Art. 9º. Aos candidatos com inscrição homologada será imputada também a condição 
de eleitor.

Título II
Da participação como eleitor

Art. 10. São condições para inscrição como eleitor:
I- Ser agente cultural, gestor cultural e/ou representante de instituições ou 

movimentos sociais ligados às artes, cultura e patrimônio cultural do município de Campos 
dos Goytacazes;

II- Se inscrever em uma das Câmaras Temáticas que compõem as representações 
da sociedade civil no Comcultura:

a. Arte Urbana;
b. Artes Visuais; 
c. Audiovisual;
d. Cultura Popular; 
e. Coletivos Culturais;
f. Dança;
g. Gestão Cultural;
h. Instituições de Ensino;
i. Literatura; 
j. Música;
k. Patrimônio Histórico;
l. Teatro.

III- Ter atuação no município há no mínimo 3 anos;
IV- Ser maior de 18 anos.

Art. 11. No momento da inscrição, que será feita virtualmente, por meio 
de formulário online (disponível no link: https://docs.google.com/forms/
d/1ykbcnlPYBeKEBVqS0S2fw9M0_ehDx4r5IgJtum2HBmc), os interessados na condição 
de eleitor deverão anexar em formato PDF ou JPG:

I- Documento ofi cial de identifi cação (RG ou CNH);
II- Comprovante de residência do município de Campos dos Goytacazes;
III- Um comprovante datado de atuação cultural no município de Campos dos 

Goytacazes.

Parágrafo único: aos interessados que não puderem ou não conseguirem realizar 
a inscrição, será facultado o direito de, por meio de agendamento prévio, obter auxílio 
presencial para tal fi nalidade. Os contatos para dúvidas ou para agendamento de horário 
são: (22) 98131-0956 ou comculturacampos@gmail.com.

Título III
Da participação como observador

Art 12. A participação enquanto observador/ouvinte na VIII Conferência Municipal de 
Cultura será facultada a qualquer cidadão interessado, não sendo necessária inscrição 
prévia, bastando alegar, no ato de entrada na Conferência, não estar inscrito como 
candidato ou como eleitor.

Parágrafo único: o observador/ouvinte poderá optar por participar de qualquer das 
Câmaras Temáticas, possuindo direito a voz, mas não possuindo direito a votar ou ser 
votado.

Capítulo III
Das inscrições

Art 13. As inscrições deverão ser feitas pelos interessados no formulário online 
disponível no link: https://docs.google.com/forms/d/1ykbcnlPYBeKEBVqS0S2fw9M0_
ehDx4r5IgJtum2HBmc, com atenção ao período previsto no cronograma (Anexo I) deste 
edital. 

§ 1º. O inscrito deverá informar seus contatos, sendo especifi camente um email funcional 
e um número de telefone, observando o e-mail como principal canal de comunicação das 
Comissões Eleitoral, Coordenadora e Executiva do evento.

§ 2º. Aos interessados que não puderem ou não conseguirem realizar a inscrição, será 
facultado o direito de, por meio de agendamento prévio, obter auxílio presencial para tal 
fi nalidade. Os contatos para dúvidas ou para agendamento de horário são: (22) 98131-
0956 ou comculturacampos@gmail.com.

Art. 14. No ato da inscrição, candidatos e eleitores deverão ceder as informações da 
fi cha de inscrição (Anexo II), prestadas em formato de cadastro virtual disponível em https://
docs.google.com/forms/d/1ykbcnlPYBeKEBVqS0S2fw9M0_ehDx4r5IgJtum2HBmc; e se 
responsabilizam por anexar documentos em qualidade legível. 

Art. 15. As inscrições homologadas serão divulgadas no período previsto no cronograma 
(Anexo I) nos canais de comunicação do Comcultura: facebook.com/comculturacampos e
www.instagram.com/comculturacampos.

Art 16. Os inscritos que não tiverem sua inscrição homologada poderão apresentar 
recurso exclusivamente pelo endereço de email comculturacampos@gmail.com no período 
previsto no cronograma (Anexo I) com argumentação estritamente relacionada à justifi cativa 
dada pela Comissão Eleitoral.

Capítulo IV
Do processo eleitoral

Art. 17. O processo eleitoral vincula-se à programação da VIII Conferência Municipal de 
Cultura, disponibilizada na portaria nº 011/2023.

Art. 18. Os inscritos nas Câmaras Temáticas se reunirão em data e hora indicadas na 
programação no Museu Histórico de Campos dos Goytacazes.

Parágrafo único: O acesso às Câmaras Temáticas específi cas só será permitido aos 
inscritos, que deverão apresentar seu documento de identifi cação na entrada.

Art. 19. As reuniões das Câmaras Temáticas serão conduzidas por um coordenador e 
um relator, determinados pela Comissão Eleitoral, responsáveis por atestar e registrar a 
presença dos inscritos.

Art. 20. O Coordenador convocará cada candidato inscrito - desde que devidamente 
identifi cado - para fazer sua apresentação no tempo máximo de cinco minutos.

Art. 21. Após as apresentações dos candidatos, o coordenador convocará cada eleitor 
inscrito para declarar voto em um dos candidatos presentes, desde que devidamente 
identifi cados por meio de documentação na entrada do evento.

Art. 22. O relator registrará todo o processo eleitoral, e ao fi nal, fará a contagem do total 
de votos recebidos por cada candidato e abstenções.

Art. 23. Após contagem do relator, o coordenador irá declarar candidato titular eleito 
aquele mais votado, e suplente o segundo mais votado; e, em seguida, encerrará a Câmara 
Temática.

Art. 24. A Plenária fi nal, conduzida pelo presidente da Comissão Eleitoral, reunirá todos 
os eleitores, candidatos e observadores, onde serão homologados os titulares e suplentes 
eleitos em cada Câmara Temática.

§ 1º. Na hipótese de vacância de cargos de titulares e suplentes, a plenária, sob a 
condução do Presidente da Comissão Eleitoral e registro de um relator, reabrirá processo 
eleitoral para que candidatos presentes ocupem as vagas.

§ 2º. No caso de haver ausência de candidatos no ato de reabertura do processo 
eleitoral, eleitores poderão apresentar candidatura.

§ 3º. Os candidatos que não receberem votos sufi cientes para alcançar cadeiras 
de titulares e suplentes comporão um cadastro de reserva, estando aptos a ocuparem 
vacâncias que por ventura ocorram durante a gestão 2023-2025.

Art. 25. Finalizado o processo eleitoral, o presidente da comissão eleitoral declarará 
encerrada a VIII Conferência Municipal de Cultura.

Das disposições fi nais

Art. 26. É vedado ao conselheiro representante da sociedade civil, titular ou suplente, 
ser detentor de cargo em comissão ou função de confi ança vinculada ao Poder Executivo 
do município, sendo, portanto, impedidas as candidaturas dos que apresentem tal condição; 
bem como devem deixar o cargo de conselheiro aqueles que vierem a apresentar tal 
condição ao longo da gestão 2023-2025.

Art. 27. Os conselheiros eleitos terão mandato de dois anos e, neste período, devem 
dispor de tempo e dedicação para participar das reuniões ordinárias, extraordinárias e 
demais atividades do Comcultura.

Art. 28. Os conselheiros eleitos têm como missão representar os segmentos culturais 
vinculados à sua Câmara Temática, devendo manter contato com suas bases e representá-
las nas atividades do órgão.

Art. 29. Os inscritos devem responsabilizar-se quanto à chegada ao local da Conferência 
no dia e hora divulgados.

Art. 30. Não serão emitidos certifi cados ou declarações de participação na Conferência.

Art. 31. Os inscritos devem prestar informações verídicas no momento da inscrição e no 
momento do processo eleitoral, podendo, do contrário, arcar com consequências jurídicas 
do ato falho.

Art. 32. Visando a garantia da transparência e lisura do processo eleitoral, todos 
os momentos da Conferência poderão ser gravados e/ou registrados em ata, sendo 
disponibilizados a qualquer cidadão que solicite o acesso; e, por isso, no ato de inscrição, 
todos devem ceder direitos de uso de imagem e de som.

Art. 33. A Comissão Eleitoral é soberana para decidir sobre os casos omissos no 
presente edital.

Art. 34. Qualquer esclarecimento sobre este edital poderá ser prestado em resposta à 
solicitação enviada para os contatos: (22) 98131-0956 ou comculturacampos@gmail.com.
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ANEXO I

Cronograma de inscrições

Candidatos e Eleitores

Data de publicação 

desta Portaria a  05 de 

maio de 2023

Inscrição de candidatos e eleitores

h t t p s : / / d o c s . g o o g l e . c o m / f o r m s /

d/1ykbcnlPYBeKEBVqS0S2fw9M0_

ehDx4r5IgJtum2HBmc

08 de maio
Homologação prévia de candidatos e eleitores 

inscritos

facebook.com/comculturacampos e www.

instagram.com/comculturacampos

09 de maio
Período de recurso para candidatos e eleitores 

com inscrições indeferidas
comculturacampos@gmail.com

11 de maio
Homologação fi nal da lista de candidatos e 

eleitores

facebook.com/comculturacampos e www.

instagram.com/comculturacampos

ANEXO II

Ficha de inscrição de candidatos

NOME:

NOME SOCIAL:

RG: CPF:

Telefone:

email

ENDEREÇO:

Câmara Temática de inscrição:

a.      Arte 

Urbana;
b.     Artes Visuais; c.      Audiovisual; 

d.     Cultura 

Popular;

e.      Coletivos 

Culturais;
f.      Dança;

g.     Gestão 

Cultural;

h.     Instituições de 

Ensino;
i.       Literatura; j.       Música;

k.     Patrimônio 

Histórico;
l.       Teatro.

(    ) Li e tenho conhecimento do regulamento das eleições disposto no Edital de eleição para o Conselho de Cultura de 

Campos 2021-2023.

(    ) Tenho conhecimento do conteúdo das Leis nº 8697/2016 (COMCULTURA) e nº 8530/2013 (Sistema Municipal de 

Cultura), e Decretos nº332/2019 e nº351/2020 (Regimento Interno do COMCULTURA).

(    ) Estou ciente que a atividade de conselheiro é prestação de serviço público relevante, não remunerada, e exige 

dedicação de meu tempo para participar das reuniões ordinárias, extra-ordinárias e demais atividades de competência 

do COMCULTURA.

(    ) AUTORIZO o uso de minha imagem e voz registrados no momento da VII Conferência Municipal de Cultura, a título 

gratuito, por prazo indeterminado, para utilização sem fi ns lucrativos, sem que nada haja a ser reclamado por mim a título 

de direitos conexos à minha imagem ou a qualquer outro.

Ficha de inscrição de eleitores

NOME:

NOME SOCIAL:

RG: CPF:

TELEFONE:

EMAIL:

ENDEREÇO:

Câmara Temática de inscrição:

a.      Arte 

Urbana;
b.     Artes Visuais; c.      Audiovisual; 

d.     Cultura 

Popular;

e.      Coletivos 

Culturais;
f.      Dança;

g.     Gestão 

Cultural;

h.     Instituições de 

Ensino;
i.       Literatura; j.       Música;

k.     Patrimônio 

Histórico;
l.       Teatro.

(    ) Li e tenho conhecimento do regulamento das eleições disposto no Edital de eleição para o Conselho de Cultura de 

Campos 2021-2023.

(    ) AUTORIZO o uso de minha imagem e voz registrados no momento da VII Conferência Municipal de Cultura, a título 

gratuito, por prazo indeterminado, para utilização sem fi ns lucrativos, sem que nada haja a ser reclamado por mim a título 

de direitos conexos à minha imagem ou a qualquer outro.

Acesso às Leis nº 8697/2016 (COMCULTURA) e nº 8530/2013 (Sistema Municipal de Cultura), e Decretos nº332/2019 e 

nº351/2020 (Regimento Interno do COMCULTURA).

Campos dos Goytacazes, 02 de maio de 2023

Maria Auxiliadora Freitas de Souza
Presidente da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima

Matr.40362

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N°. 0026/2023
FATO GERADOR: Pregão Presencial em Sistema de Registro de Preços N°. 0011/2022
PROCESSO: 2022.099.000158-7-PR
OBJETO: Aquisição de medicamentos injetáveis, visando garantir assistência aos pacientes  
da Fundação Municipal de Saúde 
CONTRATADA: GREEN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ nº 29.866.886/0001-32
VALOR TOTAL: R$ 50.200,00 (cinquenta mil e duzentos reais)
FORMA DE PAGAMENTO: De acordo com a entrega.
PRAZO DO CONTRATO: 03 (três) meses.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 07/03/2023

Campos dos Goytacazes, 16 de março de 2023.

Arthur Borges Martins de Souza
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO

 EXTRATO DE CONTRATO N°. 0035/2023
FATO GERADOR: Pregão Eletrônico Sistema Registro de Preços N°. 004/2022.
PROCESSO: 2022.099.000108-0-PR.
OBJETO: Aquisição de colchões e colchonetes hospitalares para atender a Fundação 
Municipal de Saúde de Campos dos Goytacazes/RJ. 
CONTRATADA: INDÚSTRIA E COMÉRCIO COLCHÕES ORTHOVIDA LTDA.
CNPJ Nº. 07.628.070/0001-38
VALOR TOTAL: R$ 18.629,00 (Dezoito mil, seiscentos e vinte e nove reais).
FORMA DE PAGAMENTO: De acordo com a entrega.
PRAZO DO CONTRATO: 03 (três) meses
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 10/03/2023

Campos dos Goytacazes, 24 de março de 2023.

Arthur Borges Martins de Souza
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N°. 0043/2023
FATO GERADOR: Pregão Presencial em Sistema de Registro de Preços N°. 002/2022.
PROCESSO: 2022.099.000140-1-PR
OBJETO: Aquisição de medicamentos básicos NÃO RENAME, objetivando atender as 
demandas oriundas da Fundação Municipal de Saúde (Hospital Ferreira Machado, Hospital 
Geral de Guarus e Unidades Pré-Hospitalares).
CONTRATADA: GREEN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ nº 29.866.886/0001-32
VALOR TOTAL: R$ 3.403,15 (três mil, quatrocentos e três reais e quinze centavos)
FORMA DE PAGAMENTO: De acordo com a entrega.
PRAZO DO CONTRATO: 03 (três) meses.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 15/03/2023

Campos dos Goytacazes, 22 de março de 2023

Arthur Borges Martins de Souza
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N°. 0058/2023
FATO GERADOR: Pregão Presencial SRP N°. 003/2022.
PROCESSO: 2022.099.000060-P-PR.
OBJETO: Aquisição de material médico hospitalar para atender as UTI´S e Centro 
Cirúrgicos, visando garantir assistência aos pacientes da Fundação Municipal de Saúde. 
CONTRATADA: JAC MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI.
CNPJ Nº. 26.651.036/0001-29.
VALOR TOTAL: R$ 22.231,52 (Vinte e dois mil, duzentos e trinta e um reais e cinquenta e 
dois centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: De acordo com a entrega.
PRAZO DO CONTRATO: 03 (três) meses
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 15/03/2023

Campos dos Goytacazes, 24 de março de 2023

Arthur Borges Martins de Souza
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N°. 0080/2023
FATO GERADOR: Pregão Presencial em Sistema de Registro de Preços N°. 004/2022.
PROCESSO: 2022.099.000214-5-PR
OBJETO: Aquisição de medicamentos básicos RENAME, objetivando atender as demandas 
oriundas da Fundação Municipal de Saúde de Campos dos Goytacazes/RJ.
CONTRATADA: JAC MED DIST. DE MEDICAMENTOS EIRELI
CNPJ nº 26.651.036/0001-29
VALOR TOTAL: R$ 4.244,00 (Quatro mil, duzentos e quarenta e quatro reais).
FORMA DE PAGAMENTO: De acordo com a entrega.
PRAZO DO CONTRATO: 03 (três) meses.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 27/03/2023

Campos dos Goytacazes, 10 de abril de 2023

Arthur Borges Martins de Souza
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N°. 0082/2023
FATO GERADOR: Pregão Presencial em Sistema de Registro de Preços N°. 004/2022.
PROCESSO: 2022.099.000214-5-PR
OBJETO: Aquisição de medicamentos básicos RENAME, objetivando atender as demandas 
oriundas da Fundação Municipal de Saúde de Campos dos Goytacazes/RJ.
CONTRATADA: NOROMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA.
CNPJ nº 12.391.412/0001-89
VALOR TOTAL: R$ 2.000,00 (Dois mil reais).
FORMA DE PAGAMENTO: De acordo com a entrega.
PRAZO DO CONTRATO: 03 (três) meses.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 27/03/2023

Campos dos Goytacazes, 10 de abril de 2023

Arthur Borges Martins de Souza
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Fundação Municipal de Saúde
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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 257/2023

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES – PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVIDAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 
6.786/1999, E PELA PORTARIA Nº. 2339/2013,

RESOLVE:
Convocar o (a) Sr (a) abaixo relacionado, para comparecer a Junta Médica pericial, que 

será realizada no dia 04 de maio de 2023 (quinta-feira) às 09h na sede do PREVICAMPOS, 
Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, Campos dos Goytacazes – RJ, com o objeto de avaliar o 
estado geral de saúde, conforme solicitação feita no respectivo processo:

Servidor Matrícula Processo
KARINA DE SOUZA BARBOSA 29072 AVALIAÇÃO INTERNA
TERESA RAQUEL DE MIRANDA MANHÃES 16761 AVALIAÇÃO INTERNA
ELANE OLIVEIRA DA SILVA MARINI 16041 AVALIAÇÃO INTERNA

PUBLIQUE-SE.
Campos dos Goytacazes/RJ, 02 de maio de 2023. 

MARIO TERRA AREAS FILHO
Matrícula: 40.288

Diretor Presidente – Previcampos

Previcampos

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 258/2023

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES – PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVIDAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 
6.786/1999, E PELA PORTARIA Nº. 2339/2013,

RESOLVE:

Convocar o (a) Sr (a) CARLA BEATRIZ PEREIRA RANGEL RUFINO, matrícula n°: 
22480 para comparecer a Junta Médica, que será realizada no dia 04 de maio de 2023 
(quinta-feira) às 09 horas, na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, 
Campos dos Goytacazes - RJ, conforme solicitação feita no Processo nº. 2023.204.001301-
P-PA –READAPTAÇÃO FUNCIONAL.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes/RJ, 02 de maio de 2023.

MARIO TERRA AREAS FILHO
Matrícula: 40.288

Diretor Presidente - Previcampos
Portaria N°: 116/2021
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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 259/2023

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES – PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVIDAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 
6.786/1999, E PELA PORTARIA Nº. 2339/2013,

RESOLVE:

Convocar o (a) Sr (a) CARLA BEATRIZ PEREIRA RANGEL RUFINO, matrícula n°: 
28278 para comparecer a Junta Médica, que será realizada no dia 04 de maio de 2023 
(quinta-feira) às 09 horas, na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, 
Campos dos Goytacazes - RJ, conforme solicitação feita no Processo nº. 2023.099.000396-
P-PA –READAPTAÇÃO FUNCIONAL.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes/RJ, 02 de maio de 2023.

MARIO TERRA AREAS FILHO
Matrícula: 40.288

Diretor Presidente - Previcampos
Portaria N°: 116/2021

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 260/2023

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES – PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVIDAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 
6.786/1999, E PELA PORTARIA Nº. 2339/2013,

RESOLVE:
Convocar o (a) Sr (a) abaixo relacionado, para comparecer a Junta Médica pericial, que 

será realizada no dia 04 de maio  de 2023 (quinta-feira) às 14h na sede do PREVICAMPOS, 
Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, Campos dos Goytacazes – RJ, com o objeto de avaliar o 
estado geral de saúde, conforme solicitação feita no respectivo processo:

Servidor Matrícula Processo

ANDRE LOURENÇO NOGUEIRA BARBOSA 34636 AVALIAÇÃO INTERNA

ISABELA FERREIRA GLOSS VELASCO 
NOCCIOLLI

35100 AVALIAÇÃO INTERNA

LEILA HENRIQUE DE PAULA AMORIM DE 
ALMEIDA

15400 AVALIAÇÃO INTERNA

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes/RJ, 02 de maio de 2023. 

MARIO TERRA AREAS FILHO
Matrícula: 40.288

Diretor Presidente – Previcampos

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 261/2023

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES – PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVIDAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 
6.786/1999, E PELA PORTARIA Nº. 2339/2013,

RESOLVE:

Convocar o (a) Sr (a) EMILAYNE DE OLIVEIRA BARCELLOS, matrícula n°: 39310 
para comparecer a Junta Médica, que será realizada no dia 04 de maio de 2023 (quinta-
feira) às 14 horas, na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, Campos 
dos Goytacazes - RJ, conforme solicitação feita no Processo nº. 2023.204.000467-8-PA – 
REDUÇÃO DE CARGA HORARIA.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes/RJ, 02 de maio de 2023.

MARIO TERRA AREAS FILHO
Matrícula: 40.288

Diretor Presidente - Previcampos
Portaria N°: 116/2021

DECISÃO DE RECURSO

Processo nº 2022.204.000348-9-PR
Pregão Eletrônico nº 044/2022
Objeto: Aquisição de equipamentos de Tecnologia da Informação e Comunicação – 
TIC para atender as demandas do setor de licitação.

Acolho na íntegra a manifestação da equipe técnica do CIDAC, bem como o Parecer 
Jurídico nº 081.001/23, exarado pela Procuradoria Geral do Município e, por conseguinte, 
DECIDO pelo CONHECIMENTO e NÃO PROVIMENTO dos recursos administrativos 
interpostos pelas empresas C . A. M. CASTILHOS e INOVATEC SOLUÇÕES LTDA, 
inscritas no CNPJ (MF) sob nº 07.486.627/0001-43 e no CNPJ (MF) sob nº 40.243.521/0001-
94, respectivamente. DECIDO, ainda, pelo CONHECIMENTO e PROVIMENTO do 
recurso administrativo interposto pela empresa STAR – SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA 
ARQUITETURA E RECURSOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 49.198.755/0001-31.

Campos dos Goytacazes, 02 de maio de 2023.

Wainer Teixeira de Castro
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

Comissão Permanente de Licitação

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

O Secretário Municipal de Saúde no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente pela Lei n°. 8.666/93 e alterações posteriores, HOMOLOGA os 
atos praticados no processo administrativo n° 2022.045.000325-7-PR, Concorrência n.º 
003/2022, e, em consequência, ADJUDICA o seu objeto, Reforma e Ampliação do Setor 
da Emergência e Revitalização da área externa do Hospital Ferreira Machado (HFM) 
– Rua Rocha Leão, n.º 02 – Centro - Campos dos Goytacazes-RJ, a licitante ÁGABO 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 04.874.449/0001-30, com 
o valor total de R$ 14.755.511,56 (quatorze milhões, setecentos e cinquenta e cinco mil, 
quinhentos e onze reais e cinquenta e seis centavos).

PUBLIQUE-SE.

Em 12 de abril de 2023.

Paulo Roberto Hirano
Secretário Municipal de Saúde

H O M O L O G A Ç Ã O – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA

Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nº 
046/2022, Processo nº 2022.203.000189-4-PR, cujo objeto é a  aquisição de jalecos em 
brim para a Feira da Roça da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca 
(SEMAP) de Campos dos Goytacazes-RJ, em consequência, HOMOLOGO a presente 
licitação com adjudicação do seu objeto a empresa vencedora, conforme segue:

- NORTE MIX EMPREENDIMENTO E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 
02.283.298/0001-10, vencedora do item 1, perfazendo o valor de R$ 12.167,00 (doze mil, 
cento e sessenta e sete reais).

PUBLIQUE-SE.

Em 14 de abril de 2023.

Almy Junior Cordeiro de Carvalho

Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca

(Republicado por ter saído com incorreção)
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